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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Súmula: Parecer ao Projeto de Lei nº. 34/2016, que “Dispõe sobre a concessão e o pagamento de diárias e indenizações de viagem no âmbito do Poder Legislativo do Município de Itaúna do Sul, Paraná e dá outras providências.”


I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº. 34/2016, que “Dispõe sobre a concessão e o pagamento de diárias e indenizações de viagem no âmbito do Poder Legislativo do Município de Itaúna do Sul, Paraná e dá outras providências.”
De autoria do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, vereador Adryano de Mazzi Sottoriva, a proposição é motivada pelo Ministério Público do Paraná, através da expedição da Recomendação Administrativa nº. 11/2016.
Passo para a análise.

II- ANÁLISE

Neste momento, não caberá à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final discutir os valores propostos pela Presidência na proposição, uma vez que a Egrégia Comissão de Finanças e Orçamentos deverá se manifestar sobre o assunto. 
O Poder Legislativo editou a Lei 002/2015, na qual disciplinava a forma de concessão de diárias e ajudas de custo. Desta vez, a proposição é semelhante, modificando alguns pontos cruciais. 
Cabe destacar que a proposição é legítima, uma vez que cumpre com os objetivos de tornar a Administração pública cada vez mais eficiente.
Além disso, considerando que a proposição, se aprovada pelo Plenário da Câmara Municipal e inserida no ordenamento jurídico municipal, impactará somente nas diárias requeridas ao Poder Legislativo Municipal, uma vez que para abranger os agentes políticos e demais servidores do Executivo, o senhor Prefeito Municipal deverá encaminhar proposição para disciplinar a concessão de diárias e ajudas de custo em âmbito municipal.
Desta forma, a autoria é legitima, uma vez que cabe à própria Câmara se organizar administrativamente, neste caso concreto, através de proposição de autoria do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal.
Quanto à técnica legislativa, esta Comissão apontou que houve alguns erros de digitação que deverão ser corrigidos mediante a edição da Emenda Modificativa 006/2016¸ uma vez que cabe a esta Comissão a revisão integral do texto da matéria.
 

III – VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o projeto reveste-se de disciplina legal, jurídica e boa técnica legislativa. Por este motivo, voto pelo acolhimento integral da proposição e pela Emissão da Emenda Modificativa 006/2016.


Sala das Comissões, 09 de setembro de 2016



Vereador SEBASTIÇÃO MANOEL BIZERRA
Relator ad hoc 



IV – VOTO DA COMISSÃO

Reunida a Comissão, presentes o senhor Presidente em exercício da comissão, Manoel Messias Gonçalves e o senhor relator, Manoel Messias Gonçalves, votaram todos pela emissão de parecer favorável à proposição, com a apresentação de emenda modificativa, e no mérito, pela aprovação do projeto de lei 34/2016.
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Vereador MANOEL MESSIAS GONÇALVES
Presidente em exercício da Comissão



Vereador SEBASTIÇÃO MANOEL BIZERRA
Relator ad hoc 
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